
 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

Para o cargo de educador social, considerar-se-á comprovada atuação de no mínimo 02 anos 

com criança e adolescente, seguindo o padrão especificado abaixo:  

ATIVIDADE PRESTADA COMPROVAÇÃO 

Em Órgão Público Documento expedido pelo Poder Federal, 
Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da 
prestação da atividade, em papel timbrado, 
com carimbo do órgão expedidor, datado e 
assinado pelo Departamento de 
Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração ou Departamento de 
Pessoal/Recursos Humanos do órgão 
equivalente. Não sendo aceitas, sob 
nenhuma hipótese, declarações expedidas 
por qualquer órgão que não tenha sido 
especificado nesse item. 

Em Empresa Privada Carteira de Trabalho (cópia da foto, 
identificação e dos contratos). Em caso de 
contrato de trabalho em vigor (carteira sem 
data de saída), o tempo de serviço será 
considerado até a data constante no 
requerimento de inscrição, mediante 
apresentação de declaração da empresa 
confirmando que o candidato se encontra 
trabalhando ou que continua mantendo 
vínculo empregatício com a mesma. 

Estagiário na área de pedagogia Contrato de estágio. 

Como Autônomo Certidão emitida por órgão competente 
(Prefeitura Municipal ou INSS), comprovando 
o tempo de cadastro como autônomo no 
cargo/função pleiteado. 

 

Xanxerê, 10 de abril de 2019. 

 


